
É CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM

MAIS PERTO DE VOCÊ

RESOLUÇÃO Nº022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a transferência
temporária da Câmara Municipal
de Parnamirim/RN para o Parque
Aristófanes Fernandes, localizado
na BR 101, Rod. Gov.MárioCovas,
MATO, bairro Parque de
Exposições, Parnamirim — RN para
realização de sessão solene, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, com
fundamento no art. 32, $ 2º.
aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução:

. do Regimento Interno da Câmara, faço saber que o Plenário

Amt. 1º Esta resolução tem por finalidade autorizar a transferência temporária daCâmara
Municipal de Parnamirim/RN para o Parque Aristófanes Fernandes, localizado na BR 101, Rod.
Gov. Mário Covas, 111-179, bairro Parque de Exposições, Parnamirim —RN pará realização
de sessão solene.

An. 2º Fica autorizada a transferência temporária do Poder Legislativo Municipal para
o Parque Aristófanes Fernandes, localizado na BR 101, Rod. Gov. Mário Covas, 111-179 -
Parque de Exposições, Parnamirim — RN, durante o dia 18 de dezembro, às 18hs, do ano em
curso, em decorrência de realização de sessão solene alusiva à concessão de Títulos deCidadãos
Honorários Parnamirineses.| Av. Castor Vieira Régis, s/nº, Cohabinal
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Am. 3º Os recursos para atender as despesas resultantes da execução destaResolução
correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas à Câmara Municipal no Orçamento
Geral doMunicípio.

Ant. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO N'022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a transferência temporária da Câmara
Municipal de Parnamirim/RN para o Parque
Aristófanes Fernandes, localizado na BR 103, Rod.
Go. Mário Covas, 111-179, bairro Parque de
Exposições, Parnamirim - RN para realização de
sessão solene, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/RN, coro fundamento no am. 32, 8 2%, “º, do
Regimento Interno da Câmara, faço saber que v Plenário aprovou, e eu
promulgo a seguinte Resolução:
Am 1º Esta resolução tem por finalidade autorizar a transferência
temporária da Câmara Municipal de ParnamirinvRN para/o Parque
Aristófanes Fernandes, localizado na BR 101, Rod. Gov, Mário Covas,
111-179, bairro Parque de Exposições, Pamamirim — RN para realização
de sessão solene

Am. 2º Fica autorizada a transferência temporária do Poder Legisiativo
Municipal para o Parque Aristófanes Fernandes, localizado na BR 101,
Rod. Gov. Mário Covas, 111-179 - Parque de Exposições, Parnamirim —
RN, durante o dia 18 de dezembro, às 18ts, do ano em curso, em
decorrência de realização de sessão solene alusiva à concessão de Tírulos.
deCidadãos Honorários Parmamirineses,
Are 3º Os recursos para atender as despesas resultantes da execução desta
Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas a
Câmara Municipal no Orçamento Geral doMunicipio
Amt 4º Esta Resolução entra em vigor na data de suapoblicação.

PamamirinvN, 16 de dezembro de2025.

CESAR AUGUSTO DE PAIVA MAIA
Presidente


